
COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

CNPJ/MF Nº 04.200.649/0001-07 

NIRE 35300546547 

 

SUMÁRIO DAS DELIBERAÇÕES DA ATA DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 49ª E 57ª SÉRIES DA 3ª EMISSÃO DA 

COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 de dezembro de 2024, às 12h00min, de forma 

exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme alterada (“Resolução CVM 60” e “CVM”, respectivamente), coordenada pela 

Companhia Província de Securitização (“Emissora” ou “Securitizadora”), localizada na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, 

Cidade Monções, CEP 04571-925, com a dispensa de videoconferência em razão da presença 

dos Titulares dos CRI (conforme definidos abaixo) representando 100% (cem por cento) dos CRI 

(conforme definidos abaixo) em circulação. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verificou a 

presença da totalidade dos titulares das 49ª e 57ª Séries da 3ª Emissão dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da 

Cláusula 15.10.2 do “Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários das 49ª e 57ª Séries da 3ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Companhia Província de Securitização 

Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos por MD04AT Empreendimentos Imobiliários SPE 

Ltda”, celebrado em 17 de dezembro de 2021, conforme aditado (“Termo de Securitização”). 

 

3. PRESENÇA: Presentes os representantes (i) dos Titulares dos CRI representando 100% 

(cem por cento) dos CRI em circulação, conforme lista de presença constante no Anexo I à 

presente ata; (ii) da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da 

Emissão (“Agente Fiduciário”); (iii) da Emissora; e (iv) da MD04AT EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.731.757/0001-13, na qualidade de 

devedora (“Devedora”). 

 

4. MESA: Presidente: Daniele Marques Nunes; e secretária: Bárbara Fender Faustinoni. 
 

5. ORDEM DO DIA: A presente assembleia detém como objetivo deliberar sobre as seguintes 

matérias: 

 

(i) Aprovar ou não o Vencimento Antecipado da Emissão, em razão do descumprimento do 

previsto na cláusula 6.3 da Cédula de Crédito Bancário nº 41501007- 1 (“CCB 1”) e da 

Cédula de Crédito Bancário nº 10005685-7 (“CCB 2”), e consequentemente dos CRI, 

acerca do desenquadramento da Razão de Garantia, sem que tenha sido reenquadrado 

na forma previstas nas referidas CCB; 

 



(ii) Aprovar que a Devedora formalize o competente Instrumento Particular de Distrato de 

Contrato de Prestação de Serviços e Outras Avenças (“Distrato”), com o intuito de distratar 

os serviços de Acompanhamento Técnico de Obra Mensal – Física e Financeira, 

contratados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços e Outras Avenças, celebrado 

em 16 de dezembro de 2021, entre a Devedora, na qualidade de contratante, e a 

COMPASSO ARQUITETURA E AVALIAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.176.655/0001-17, como contratada (“Contrato”); 

 

(iii) Aprovar a alteração de determinadas condições da CCB 1 e, consequentemente, dos 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 49ª Série (“CRI 1”), quais sejam 

(“Reestruturação dos CRI 1”): 

 

(a) alteração do prazo e data de vencimento (1) da CCB 1, que passará de 1.106 (mil 

cento e seis) dias contados da Data de Emissão da CCB 1, com vencimento em 27 

de dezembro de 2024, para 1.473 (mil quatrocentos e setenta e três) dias contados 

da Data de Emissão da CCB 1, com vencimento em 29 de dezembro de 2025; e (2) 

dos CRI 1, que passará de 1.109 (mil cento e nove) dias contados da Data de Emissão 

dos CRI 1, com vencimento em 30 de dezembro de 2024, para 1.474 (mil 

quatrocentos e setenta e quatro) dias contados da Data de Emissão dos CRI 1, com 

vencimento em 30 de dezembro de 2025; e 

 

(b) alteração do cronograma de pagamentos, incluindo a incorporação de Juros 

Remuneratórios (1) da CCB 1, de modo que o Anexo I da CCB 1 passará a vigorar na 

forma do Anexo II desta ata; e (2) dos CRI 1, de modo que o Anexo I do Termo de 

Securitização passará a vigorar na forma do Anexo III desta ata; [nota ot: como 

haverá alteração da incorporação, ela igualmente deverá ser deliberada] 

 

(iv) Aprovar a alteração de determinadas condições da CCB 2 e, consequentemente, dos 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 57ª Série (“CRI 2”), quais sejam 

(“Reestruturação dos CRI 2”): 

 

(a) alteração do prazo e data de vencimento (1) da CCB 2, que passará de 1.088 (mil e 

oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão da CCB 2, com vencimento em 29 

de março de 2027, para 1.363 (mil trezentos e sessenta e três) dias contados da 

Data de Emissão da CCB 2, com vencimento em 29 de dezembro de 2027; e (2) dos 

CRI 2, que passará de 1.089 (mil e oitenta e nove) dias contados da Data de Emissão 

dos CRI 2, com vencimento em 30 de dezembro de 2024, para 1.364 (mil trezentos 

e sessenta e quatro) dias contados da Data de Emissão dos CRI 2, com vencimento 

em 30 de dezembro de 2027; e 

 

(b) alteração do cronograma de pagamentos (1) da CCB 2, de modo que o Anexo I da 

CCB 2 passará a vigorar na forma do Anexo II desta ata; e (2) dos CRI 2, de modo 

que o Anexo I do Termo de Securitização passará a vigorar na forma do Anexo III 

desta ata; 

 



(v) Autorizar a Securitizadora a adquirir novos créditos imobiliários (“Novos Créditos 

Imobiliários”), oriundos de Cédula de Crédito Bancário nº 10008913-5 (“CCB 3”), no valor 

de R$ 10.035.464,33 (dez milhões, trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro 

reais e trinta e três centavos), a ser emitida pela Devedora, em favor da OXY COMPANHIA 

HIPOTECÁRIA S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Avenida Plínio Brasil Milano, nº 567, conjuntos 1001, 1002, 1003 e 

1004, Higienópolis, CEP 90520-002, inscrita no CNPJ sob o nº 18.282.093/0001-50 

(“Instituição Financeira”), por meio da qual a Instituição Financeira concederá o 

financiamento imobiliário à Devedora e cujos recursos serão destinados ao 

Empreendimento, estando os Novos Créditos Imobiliários melhor descritos no Anexo IV 

à presente ata, para vincular os Novos Créditos Imobiliários à Emissão dos CRI, mediante 

a reabertura da 57ª Série da 3ª Emissão de CRI da Emissora, observado o disposto no 

Ofício-Circular nº 2/2024/CVM/SRE, e o disposto, conforme aplicável, no item III do Ofício- 

Circular nº 10/2023/CVM/SRE, mediante a emissão adicional de 9.000 (nove mil) CRI 2 

(“CRI Adicionais”), pelo valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão dos CRI 2, observado que a integralização será realizada pelo valor equivalente 

ao preço unitário dos CRI 2 apurado na data de integralização dos CRI Adicionais, 

totalizando uma emissão adicional de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), 

mantendo-se todas as atuais características dos CRI 2 (“Reabertura de Série”), de modo 

que os CRI Adicionais, caso aprovada a presente Ordem do Dia, passarão a integrar o 

termo definido “CRI 2”, sendo que os CRI Adicionais terão as seguintes características: 

 

Emissão: 3ª; 

 

Série: 57ª; 

 

Quantidade de CRI Adicionais: 9.000 (nove mil); 

 

Valor Global da Emissão de CRI Adicionais: R$ 

9.000.000,00 (nove milhões de reais), na Data de 

Emissão dos CRI 2; 

 

Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais), na 

Data de Emissão dos CRI 2, observado que o preço de 

integralização dos CRI Adicionais será realizada 

conforme o preço unitário dos CRI 2 na data de 

liquidação da oferta pública de distribuição dos CRI 

Adicionais; 

 

Atualização Monetária: Mensal pelas variações 

positivas do IPCA; 

 

Juros Remuneratórios: 12,00% (doze inteiros por 

cento) ao ano com base em um ano com 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 



 

Incorporação de Juros: Até 27 de novembro de 2025; 

 

Periodicidade de Pagamento de Amortização e Juros 

Remuneratórios: De acordo com a tabela constante 

do Anexo I do Termo de Securitização. 

 

Para fins de esclarecimento, os CRI Adicionais farão 

jus aos pagamentos de Amortização e Juros 

Remuneratórios após a data de sua respectiva 

integralização, de modo que não será devido 

qualquer valor cuja data de vencimento seja anterior 

à data de integralização dos CRI Adicionais; 

 

Local de Pagamentos: Os pagamentos dos CRI 

Adicionais serão efetuados pela Emissora utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3. Caso por 

qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI Adicionais 

não estejam custodiados eletronicamente na B3 nas 

Datas de Pagamento dos CRI, a Emissora deixará, em 

sua sede, o respectivo pagamento à disposição do 

respectivo Titular de CRI. Nesta hipótese, a partir da 

Data de Vencimento dos CRI, não haverá qualquer 

tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 

colocado à disposição do Titular de CRI da na sede da 

Securitizadora; 

 

Multa e Juros Moratórios: Na hipótese de atraso no 

pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares 

de CRI, incidirão, a partir do vencimento até a data 

de seu efetivo pagamento, multa moratória de 2% 

(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês sobre o valor devido, 

independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

 

Regime Fiduciário: Sim; 

 

Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação 

Liquidação Financeira: B3; 

 

Local de Emissão: São Paulo – SP; 

 

Data de Vencimento Final: 30 de dezembro de 2027; 

 



Prazo: Os CRI Adicionais terão prazo de 1.106 (mil 

cento e seis) dias corridos contados da Data de 

Emissão; 

 

Garantia Flutuante e Coobrigação da Securitizadora: 

Não; 

 

Subordinação: Não; 

 

Substituição ou aquisição futuro de lastro: Não há 

possibilidade de substituição ou de aquisição futura 

de novos créditos imobiliários para vinculação aos 

CRI com a utilização dos recursos provenientes do 

pagamento dos Créditos Imobiliários originalmente 

vinculados à Emissão dos CRI; 

 

Coobrigação da Emissora: Não há; 

 

Derivativos: Não há; 

 

Classificação de Risco: Os CRI não contam com 

classificação de risco na Data de Emissão e não será 

contratada agência para realização da classificação 

de risco dos CRI durante o prazo de duração da 

Emissão; 

 

Classificação dos CRI: Para fins das “Regras e 

Procedimentos para Classificação de CRI e CRA” da 

ANBIMA e nos termos do parágrafo 7º do artigo 6 do 

Código ANBIMA de Ofertas Públicas, os CRI são 

classificados conforme segue: 

 

(i) Categoria: Residencial; 

(ii) Concentração: Concentrado; 

(iii) Segmento: Apartamentos ou Casas; 

(iv) Tipo de Contrato Lastro: Cédulas de Crédito 

Bancário; 

 

Fatores de Risco: Conforme previstos no Termo de 

Securitização. 

 

 

(vi) Caso aprovado o item “(v)” acima, autorizar a Devedora a emitir a CCB 3, para fins de 

constituição do lastro dos CRI Adicionais, e a atualização da descrição das Obrigações 



Garantidas em todos os instrumentos que formalizam as Garantias, para a inclusão da 

CCB 3 objeto da reabertura de série no conceito de Obrigações Garantidas; 

 

(vii) Caso aprovado o item “(v)” acima, aprovar a alteração da destinação dos recursos das 

CCBs considerando a necessidade de recursos adicionais à Devedora para o pagamento 

das Despesas Imobiliárias, em montante compatível com a Reabertura de Série, de modo 

que o Anexo XIII do Termo de Securitização passará a vigorar na forma do Anexo V desta 

ata, observado que conforme o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional 

(“CMN”) nº 5.118, de 1º fevereiro de 2024, conforme alterada pela Resolução do CMN nº 

5.121, de 1º de março de 2024, a Devedora deverá apresentar declaração, na CCB 3, de 

que os recursos a serem captados com a emissão da CCB 3 objeto da Reabertura de Série 

serão destinados exclusivamente ao custeio de despesas futuras do Empreendimento 

Alvo, sendo vedada a utilização dos referidos recursos para o reembolso de despesas já 

incorridas; 

 

(viii) Caso aprovado o item “(v)” acima, aprovar a realização da oferta pública dos CRI 

Adicionais, com registro automático perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 

na forma do Art. 26, inciso VIII, alínea “a” da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 

2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a serem distribuídos pela própria 

Emissora, sem a contratação de instituição intermediária, na forma do Art. 43 da 

Resolução CVM 60, observado que os CRI Adicionais serão distribuídos exclusivamente 

junto aos atuais Titulares dos CRI, observada a possibilidade de distribuição parcial dos 

CRI Adicionais desde que haja colocação de, no mínimo, 500 (quinhentos) CRI Adicionais, 

sendo certo que os CRI Adicionais não colocados serão cancelados pela Emissora; 

 

(ix) Caso aprovado o item “(v)” acima, aprovar a atualização da tabela de custos da Emissão 

na forma do Anexo VI desta ata, bem como o reforço do Fundo de Despesas, no montante 

de R$ 157.567,08 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oito 

centavos), mediante retenção dos valores, pela Emissora, na data de primeira 

integralização dos CRI Adicionais; 

 

(x) Caso aprovado o item “(v)” acima, aprovar a inclusão do vencimento antecipado cruzado 

das CCB 1, 2 e 3 como um Evento de Vencimento Antecipado constante da Cláusula Oitava 

das CCB 1 e 2; 

 

(xi) Caso aprovado o item “(v)” acima, aprovar a liberação parcial da Alienação Fiduciária de 

Imóveis, correspondente à fração ideal de 11,00% (onze por cento) do imóvel objeto da 

matrícula nº 121.683 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia/SP 

(“Imóvel”), constituída em garantia das Obrigações Garantidas dos Créditos Imobiliários 

1, e imediata constituição de Alienação Fiduciária de Imóveis sobre a fração ideal prevista 

acima, em garantia das Obrigações Garantidas dos Créditos Imobiliários 3, mediante a 

celebração e registro da Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em 

Garantia e Outras Avenças (“Escritura de Alienação Fiduciária de Imóveis 2”); 

 



(xii) Aprovar a celebração de aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços de Medição 

(“Contrato do Agente de Medição”), para prorrogação da vigência por 6 (seis) meses e a 

alteração do escopo de atuação do Agente de Medição, pelo menos com as seguintes 

atividades: 

 

➢ Planejamento Físico 

1. Direcionamento dos trabalhos com foco estratégico na terminalidade de casas e 

obtenção do Habite-se parcial para os imóveis, agrupados em conjuntos de 50 unidades; 

2. Acompanhamento dos trabalhos, a fim de apurar produtividade e tendência e reportar 

desvios para correção; 

3. Sugerir melhorias, sempre que identificarmos que a entrega não atende aos padrões 

esperados/contratados; 

 

➢ Planejamento Financeiro 

1. Análise detalhada de todos os contratos de fornecedores em vigor: contratado, pago, 

saldo, aditivos negociados, aditivos em negociação, etc. 

2. Análise detalhada dos romaneios de compra e caixinhas; 

3. Análise detalhada de todos os boletins de medição de fornecedores; 

4. Análise detalhada de todos os pleitos de adicionais dos fornecedores; 

 

➢ Controle de qualidade 

1. Acompanhamento das atividades de campo, verificando a qualidade dos trabalhos 

executados e liberando entregas ou solicitando refazimento, se necessário; 

2. Registro das não-conformidades para tratamento pela MD/Fornecedores. 

 

(xiii) Aprovar que as CCBs, o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, o Contrato 

de Alienação Fiduciária de Quotas e seus eventuais aditamentos sejam registrados 

exclusivamente perante o Cartório de Registro de Títulos e Documentos da comarca da 

sede da Devedora, nos termos do Art. 130 da Lei nº 6.015/1973, com redação dada pela 

Lei nº 14.382/2022; 

 

(xiv) Aprovar a alteração da redação da cláusula 13.5 do Termo de Securitização, tendo em 

vista o erro constante no valor da remuneração e recorrência da remuneração do Agente 

Fiduciário, de forma que o valor trimestral recorrente corresponde a R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), em linha com o Termo de Securitização até o seu 3º Aditamento, cujo valor 

anual total não foi alterado, mantendo-se os mesmos R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

originalmente previstos na Emissão, e não como constaram nos 4º e 5º aditamentos ao 

Termo de Securitização (anuais de R$ 8.500,00), tudo em linha com a tabela do Anexo VI 

desta ata e das atas anteriores. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia: 

 

(i) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (i) da Ordem do dia, pelo não Vencimento Antecipado 



da Emissão, em razão do descumprimento do previsto na cláusula 6.3 das CCB 1 e 2, e 

consequentemente dos CRI, acerca do desenquadramento da Razão de Garantia, sem que 

tenha sido reenquadrado na forma previstas nas referidas CCB; 

 

(ii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (ii) da Ordem do dia, que a Devedora formalize o 

competente Distrato, com o intuito de distratar os serviços de Acompanhamento Técnico 

de Obra Mensal – Física e Financeira, contratados no âmbito do Contrato; 

 

(iii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (iii) da Ordem do dia, a Reestruturação dos CRI 1; 

 

(iv) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (iv) da Ordem do dia, a Reestruturação dos CRI 2; 

 

(v) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (v) da Ordem do dia, a Reabertura de Série; 

 

(vi) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (vi) da Ordem do dia, a emissão da CCB 3, para fins de 

constituição do lastro dos CRI Adicionais, e a atualização da descrição das Obrigações 

Garantidas em todos os instrumentos que formalizam as Garantias, para a inclusão da 

CCB 3 objeto da reabertura de série no conceito de Obrigações Garantidas; 

 

(vii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (vii) da Ordem do dia, a alteração da destinação dos 

recursos das CCBs considerando a necessidade de recursos adicionais à Devedora para o 

pagamento das Despesas Imobiliárias, em montante compatível com a Reabertura de 

Série, de modo que o Anexo XIII do Termo de Securitização passará a vigorar na forma do 

Anexo V desta ata, observado que conforme o disposto na Resolução do CMN nº 5.118, 

de 1º fevereiro de 2024, conforme alterada pela Resolução do CMN nº 5.121, de 1º de 

março de 2024, a Devedora deverá apresentar declaração, na CCB 3, de que os recursos 

a serem captados com a emissão da CCB 3 objeto da Reabertura de Série serão destinados 

exclusivamente ao custeio de despesas futuras do Empreendimento Alvo, sendo vedada 

a utilização dos referidos recursos para o reembolso de despesas já incorridas; 

 

(viii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (viii) da Ordem do dia, a realização da oferta pública 



dos CRI Adicionais, com registro automático perante a CVM, na forma do Art. 26, inciso 

VIII, alínea “a” da Resolução CVM 160, a serem distribuídos pela própria Emissora, sem a 

contratação de instituição intermediária, na forma do Art. 43 da Resolução CVM 60, 

observado que os CRI Adicionais serão distribuídos exclusivamente junto aos atuais 

Titulares dos CRI, observada a possibilidade de distribuição parcial dos CRI Adicionais 

desde que haja colocação de, no mínimo, 500 (quinhentos) CRI Adicionais, sendo certo 

que os CRI Adicionais não colocados serão cancelados pela Emissora; 

 

(ix) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (ix) da Ordem do dia, a atualização da tabela de custos 

da Emissão na forma do Anexo VI desta ata, bem como o reforço do Fundo de Despesas, 

no montante de R$ 157.567,08 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e 

sete reais e oito centavos), mediante retenção dos valores, pela Emissora, na data de 

primeira integralização dos CRI Adicionais; 

 

(x) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (x) da Ordem do dia, a inclusão do vencimento 

antecipado cruzado das CCB 1, 2 e 3 como um Evento de Vencimento Antecipado 

constante da Cláusula Oitava das CCB 1 e 2; 

 

(xi) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (xi) da Ordem do dia, a liberação parcial da Alienação 

Fiduciária de Imóveis, correspondente à fração ideal de 11,00% (onze por cento) do 

Imóvel, constituída em garantia das Obrigações Garantidas dos Créditos Imobiliários 1, e 

imediata constituição de Alienação Fiduciária de Imóveis sobre a fração ideal prevista 

acima, em garantia das Obrigações Garantidas dos Créditos Imobiliários 3, mediante a 

celebração e registro da Escritura de Alienação Fiduciária de Imóveis 2; 

 

(xii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (xii) da Ordem do dia, a celebração de aditamento ao 

Contrato do Agente de Medição, para prorrogação da vigência por 6 (seis) meses e a 

alteração do escopo de atuação do Agente de Medição; 

 

(xiii) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (xiii) da Ordem do dia, aprovaram que as CCBs, o 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, o Contrato de Alienação Fiduciária 

de Quotas e seus eventuais aditamentos sejam registrados exclusivamente perante o 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos da comarca da sede da Devedora, nos 

termos do Art. 130 da Lei nº 6.015/1973, com redação dada pela Lei nº 14.382/2022; 

 



(xiv) Os Titulares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, sem 

qualquer manifestação de voto contrário ou de abstenção ao presente item, aprovaram 

sem ressalvas, nos termos do item (xiv) da Ordem do dia, aprovaram a alteração da 

redação da cláusula 13.5 do Termo de Securitização, tendo em vista o erro constante no 

valor da remuneração e recorrência da remuneração do Agente Fiduciário, de forma que 

o valor trimestral recorrente corresponde a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em linha com 

o Termo de Securitização até o seu 3º Aditamento, cujo valor anual total não foi alterado, 

mantendo-se os mesmos R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) originalmente previstos na 

Emissão, e não como constaram nos 4º e 5º aditamentos ao Termo de Securitização 

(anuais de R$ 8.500,00), tudo em linha com a tabela do Anexo VI desta ata e das atas 

anteriores. 

 

Em razão das deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI na presente assembleia, a Emissora 

e o Agente Fiduciário ficam, autorizados, a praticarem todos os atos necessários à viabilização 

da presente deliberação, bem como celebrar todos os instrumentos e/ou aditamentos aos 

Documentos da Operação necessários para refletir o deliberado na presente Ata. 

 

Companhia Província de Securitização 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 


